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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO no 010/2013 
PROCESSO nº: 08320.009941/2013-21-SR/DPF/MT 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
 

Termo de Contrato que entre si celebram 
a União Federal, Representada pela 
Superintendência Regional de Polícia 
Federal no Estado do Mato Grosso e a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na Forma 
Abaixo: 

 
 
 
A União Federal, através da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal 
no Mato Grosso, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1205 – CEP. 
78008-902 - Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 
00.394.494/0028-56, órgão do Ministério da Justiça, neste ato designada simplesmente 
CONTRATANTE e representada pelo seu Superintendente Regional, o Senhor  
XXXXXXXX, brasileiro, casado, C.I. n.º XXXXXX, CPF. n.º XXXXX, residente e 
domiciliado nesta Capital, com delegação de competência que lhe confere a Portaria n.º 
398/2006-DG/DPF, de 05/09/2006, publicada no BS n.º 0172 de 06/09/2006 e Art. 38, inciso 
V e Artigo 45 do Regimento Interno do Departamento de Polícia Federal, aprovado pela 
Portaria n.º 1825/MJ, de 13/10/2006 do Ministério da Justiça, publicada no D.O.U. n.º 198 de 
16/10/2006, Seção 1 e a empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXX, n.º XX, bairro, Município de xxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.º 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, neste ato representada pelo seu Proprietário, o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e inscrito no 
CPF sob o n.º xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e 
avençado, a celebração do presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
LEGISLAÇÃO 

 
O presente Contrato será regido em observância ao disposto na Lei n. º 10.520/02; o Decreto 
Lei nº 200/67; o Decreto nº 5.450/05 (Pregão Eletrônico); o Decreto nº 7.174/10; o Decreto nº 
2.271/97; a Lei Complementar 123/06 e o Decreto 6204/07, que tratam do tratamento 
preferencial às Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte; a Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor); a Lei nº 11.077/04; a Instrução Normativa MP nº 02, de 30 de abril 
de 2008 e suas alterações, Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, a Instrução 
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Normativa SLTI/MP nº 04, de 12 de novembro de 2010; a Lei nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores, e a legislação pertinente. 
 
Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, a Carta Proposta 
da CONTRATADA, com as especificações e demais elementos constantes do Processo n.º 
08320.009941/2013-21-SR/DPF/MT, do Pregão Eletrônico n.º 0XX/2013-SR/DPF/MT. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a contratação, de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados de suporte técnico em Tecnologia da Informação (TI), para suprir as 
necessidades das unidades do Departamento de Polícia Federal instaladas NO ESTADO DO 
MATO GROSSO, abrangendo a instalação de uma Central de Serviços (Service Desk) para 
atendimento aos usuários finais (Suporte de 1º Nível), a execução dos processos vinculados à 
Operação de Serviço (Service Operation da ITIL), a assistência técnica ao parque de 
equipamentos de TI e a manutenção das redes de cabeamento estruturado das instalações 
prediais, incluindo atendimento presencial (com intervenção direta nos equipamentos, ou via 
protocolo VNC) para Suporte de 2º Nível, suporte técnico à infraestrutura de TI – suporte e 
administração de rede dados local e banco de dados, sustentação de servidores, manutenção 
da segurança da informação e antivírus (Operação de Serviços e Suporte de 3º nível), e os 
processos relacionados com o gerenciamento de incidentes, gerenciamento de eventos, 
gerenciamento de acesso, gerenciamento de problemas, gerenciamento de configurações e o 
gerenciamento de mudanças, mediante execução indireta com regime de empreitada por preço 
global, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste 
Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O serviço contratado será realizado mediante execução indireta com regime de 
empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. Os serviços serão prestados na forma e local, conforme descrição do termo de referência. 

3.1.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme 
disposto no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 
da prestação dos serviços, de reuniões com a equipe de técnicos do DPF, para alinhamento 
de expectativas contratuais.  

4.1.1.1. O DPF fará a convocação dos representantes da empresa e fornecerá 
previamente a pauta de reunião.  
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4.1.2. Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações/deveres. 

4.1.3. Designar e formalizar a indicação de representante legal com formação técnica 
adequada e comprovada experiência no gerenciamento de projetos de tecnologia da 
informação, bem como do substituto eventual, para atuar como Preposto da empresa, que 
deverá reportar-se ao DPF para tratar dos assuntos relacionados ao contrato e ao 
gerenciamento dos serviços técnicos, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, sem 
ônus adicional para o DPF, indicando seu cargo, endereço com CEP, número de telefone 
residencial e celular e endereço de correio eletrônico. 
4.1.4. Adotar as providências necessárias que viabilizem a realização dos serviços objeto 
desta contratação. 
4.1.5. Disponibilizar e manter toda a infraestrutura necessária à execução dos serviços da 
Central de Serviços – Service Desk, a exemplo de: instalações físicas, mobiliário, 
máquinas, equipamentos, telefonia, rede local, SGSD, softwares básicos e circuito de 
comunicação entre o ambiente da Contratada e o DPF. 

4.1.5.1. Caso a Contratada opte por instalar a Central de Serviços aos Usuários nas 
dependências da Superintendência Regional do Estado do Mato Grosso, o DPF irá 
disponibilizar o espaço físico com toda  infraestrutura física, elétrica e lógica (rede 
local com acesso à DPFNet) necessária, exceto equipamentos, software  e mobiliário, 
sendo, neste caso,  dispensável a existência de circuito de comunicação entre a 
Contratada e o DPF 

4.1.6. Implantar a Central de Serviços de forma a permitir sua atuação a partir da data 
prevista para o início da prestação dos serviços, contendo, no mínimo, o SGSD 
configurado de acordo com os parâmetros do Termo de Referência, para permitir o 
gerenciamento de incidentes, com a medição dos níveis de serviços. 
4.1.7. Customizar e parametrizar totalmente as demais gerências (problemas, mudanças e 
configuração) em até 90 (noventa) dias, contados a partir do início da operação, de acordo 
ANEXO I – C - PLANO DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI. 

4.1.8. Planejar, desenvolver, executar e manter os serviços conforme especificações do 
Termo de Referência e de sua proposta e dentro das exigências de níveis de serviços nele 
estabelecidos, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e 
em sua proposta. 

4.1.8.1. Dimensionar a equipe de atendimento remoto e presencial para execução 
adequada dos serviços. 

4.1.9. Selecionar, designar e manter, em sua equipe, profissionais cuja qualificação esteja 
em conformidade com os requisitos definidos no Termo de Referência e de acordo com as 
necessidades pertinentes à adequada execução dos serviços contratados. 
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4.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão DPF, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

4.1.11. Apresentar ao DPF, quando do início das atividades, para prévia aprovação, e 
sempre que houver alocação de um novo profissional na execução do contrato, relação 
nominal constando nome, RG, CPF, filiação, endereço residencial e telefone dos 
empregados, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência. 
4.1.12. Apresentar ao DPF, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
de novo profissional na execução do contrato, relação contendo nome completo, CPF, 
cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, para fins 
de divulgação na internet, nos termos do artigo 84, §§ 4° e 5°, da Lei n° 12.465, de 2011 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012). 

4.1.12.1. A obrigação prevista nos dois itens anteriores (6.3.11 e 6.3.12) aplica-se 
somente aos empregados que ficarem alocados de forma contínua em alguma das 
Unidades do DPF participantes do presente processo licitatório. 

4.1.13. Disponibilizar técnicos para o atendimento aos serviços de suporte presencial de 2º 
nível e de suporte à infraestrutura (3° Nível) em quantidade e com os conhecimentos 
adequados para atender à quantidade, diversidade, complexidade e urgência dos chamados 
(incidentes) com eficiência, eficácia e efetividade. 
4.1.14. Empregar, na execução dos serviços, pessoal com a qualificação e conhecimento 
adequados, de acordo com o Termo de Referência. 
4.1.15. Comprovar, por meio de carta de apresentação ou outro documento que seja 
exigido, a habilitação e qualificação profissional de seus empregados alocados na execução 
dos serviços. 

4.1.15.1. A comprovação da qualificação profissional será exigida no início da 
execução do contrato e sempre que houver ingresso de novos funcionários da 
Contratada na prestação de serviços. 

4.1.16. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
b) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados; e 
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c) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível.  

4.1.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do DPF, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas do Órgão. 
4.1.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar ao DPF, através do Gestor do Contrato, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 
fim de evitar desvio de função. 
4.1.19. Fornecer crachá de identificação e uniforme com identificação da Contratada aos 
seus empregados, de uso obrigatório nas dependências do DPF, conforme disposto no 
Termo de Referência. 

4.1.19.1. O DPF poderá fornecer, a seu critério, o crachá de identificação. 
4.1.20. Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados. 

4.1.21. Manter seus empregados, durante o horário de prestação do serviço, quando nas 
dependências do DPF, devidamente uniformizados e identificados mediante uso 
permanente de crachá.  
4.1.22. Acatar e obedecer às políticas e normas do DPF aplicáveis a empresa Contratada 
sobre a utilização e segurança das instalações. 
4.1.23. Guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de 
propriedade exclusiva do DPF, sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a 
terceiros sem prévia autorização formal do DPF, de acordo com os termos constantes do 
ANEXO I – G – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO. 

4.1.23.1. Tratar como confidenciais todas as informações obtidas ou extraídas, 
quando da execução dos serviços, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou 
divulgação a terceiros; devendo a Contratada zelar por si e por seus sócios, 
empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 
eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, 
conforme previsto no Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002. 
4.1.23.2. Firmar Termo de Responsabilidade e Sigilo com o DPF, estabelecendo o 
compromisso de que todos os profissionais envolvidos na prestação dos serviços não 
divulgarão nenhum assunto tratado na execução e gestão do objeto da licitação, bem 
como sobre todos os ativos de informações e de processos; 
4.1.23.3. Assegurar que todos os seus colaboradores guardarão sigilo sobre as 
informações que porventura tiverem acesso, obtendo o ciente de seus colaboradores 
em Termo próprio a ser firmado entre a Contratada/colaboradores, em três vias, e que 
os mesmos comprometer-se-ão a informar, imediatamente, ao seu superior 
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hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de qualquer 
pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional. Uma via de cada um dos 
termos firmados entre a Contratada e os colaboradores deverá ser encaminhada ao 
DPF. 

a)  A coleta dos Termos de Sigilo não exime a Contratada das penalidades 
por violação das regras por parte de seus contratados. 

4.1.24. Observar os seguintes procedimentos básicos de segurança: 
a) credenciar, junto ao DPF, seus empregados autorizados a retirar e a entregar 
documentos e equipamentos;  
b) identificar qualquer equipamento da empresa que venha a ser instalado nas 
dependências do DPF, utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, 
etc.; 

c) zelar para que seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre informações, 
dados e documentos integrantes dos serviços a serem executados, inclusive com a 
assinatura de termo de responsabilidade e manutenção de sigilo próprio; 
d) não permitir que dados ou informações do DPF sejam retirados das dependências 
do DPF, independentemente do suporte em que se encontrem, notadamente discos 
rígidos, discos óticos, memórias em estado sólido, documentos, mensagens 
eletrônicas e outros, exceto quando expressamente autorizado pelo Gestor do 
Contrato; 

e) manter os seus profissionais informados quanto às normas disciplinares do DPF. 
exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e segurança das 
instalações; 
f) zelar para que seus funcionários observem, rigorosamente, todas as normas e 
procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da 
Informação do DPF; 

g) adotar critérios adequados para o processo seletivo dos profissionais, com o 
propósito de evitar a incorporação de pessoas com características e/ou antecedentes 
que possam comprometer a segurança ou credibilidade do DPF; 
h) comunicar ao DPF, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, qualquer 
ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão de profissionais alocados 
para a execução dos serviços objeto dessa contratação, para que seja providenciada a 
revogação de todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos do 
DPF disponibilizados para a realização dos serviços contratados; 

i) quando do desligamento de profissional da equipe técnica alocada para a execução 
dos serviços de suporte presencial, recolher e inutilizar o crachá de identificação e 
providenciar sua entrega ao DPF mediante recibo. 

4.1.25. Providenciar para que os profissionais alocados para a execução dos serviços 
presenciais (Suporte de 2º e de 3º nível) nas Unidades do DPF assinem termo, em 3 (três) 
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vias,  nos quais declaram estar cientes de que a estrutura computacional da DPF não poderá 
ser utilizada para fins particulares, e que a navegação em sítios da Internet e as 
correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço do DPF ou acessado a partir 
dos seus equipamentos poderão ser auditadas. Uma das vias do Termo deverá ser entregue 
ao DPF, destinando-se, as demais, à Contratada e ao signatário. 

4.1.26. Manter os seus empregados treinados e atualizados tecnologicamente, sem qualquer 
ônus para DPF, de modo a assegurar a execução dos serviços descritos no Termo de 
Referência em regime de excelência. 

4.1.27. Atender de imediato às solicitações da DPF quanto à substituição dos empregados 
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 

4.1.27.1. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação 
do DPF, pessoal que apresente comportamento inadequado, afastando-o de imediato. 

4.1.28. Responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades contratadas, de 
modo que sejam realizados com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, obedecendo às normas e rotinas do DPF, em especial as que digam 
respeito à segurança, à confiabilidade e à integridade dos sistemas informatizados do DPF.  

4.1.28.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do DPF não exime a 
Contratada de total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços. 

4.1.29. Cumprir integralmente os níveis de serviço exigidos. 

4.1.30. Garantir a execução dos serviços sem interrupção, substituindo, caso necessário, 
sem ônus para o DPF, qualquer técnico que tenha faltado ao serviço ou que esteja em gozo 
de férias, auxílio doença, auxílio maternidade ou qualquer outro benefício legal. 
4.1.31. Prestar suporte e assessoria técnica ao DPF, quando solicitado, nas atividades de: 

4.1.31.1. planejamento, administração e utilização dos recursos de informática; 
4.1.31.2. avaliação e testes de novos softwares; 

4.1.31.3. implementação de funcionalidades para melhoria dos aspectos relacionados 
com segurança da informação. 

4.1.32. Reportar ao DPF, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidade 
que possa comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades no 
ambiente do DPF, observadas no desenvolvimento dos serviços contratados, causados por 
ações do pessoal contratado, de servidores públicos ou de terceiros.  

4.1.33. Relatar ao DPF toda e qualquer situação que caracterize descumprimento das 
obrigações constantes do Termo de Referência. 

4.1.34. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, a critério do DPF, acrescentando, para efeitos do Acordo de 
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Níveis de Serviço, o tempo despendido em tais atividades ao tempo computado na 
execução original. 

4.1.35. Registrar por escrito, as ocorrências que possam ter implicações na execução dos 
serviços, bem como as reuniões realizadas entre os representantes designados pela DPF e a 
Contratada. 
4.1.36. Disponibilizar toda e qualquer documentação física e eletrônica acerca da execução 
dos serviços, de modo a permitir o acompanhamento das atividades realizadas e 
transferência de conhecimento para a equipe de TI do DPF. 

4.1.37. Manter, nos locais e horários previstos no Termo de Referência, empregados para 
prestar o atendimento presencial aos usuários do DPF - no período compreendido entre 12h 
e 14 h, ocorre uma queda de aproximadamente 95% na demanda.  
4.1.38. Manter em funcionamento, em regime 24 h x 7 dias da semana, a Central de 
Serviços aos Usuários (função Service Desk) para prestar suporte técnico aos usuários do 
DPF, conforme especificado no Termo de Referência.  

4.1.39. Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização dos serviços. 

4.1.40. Registrar todas as tarefas realizadas para o atendimento dos chamados no SGSD, na 
Base de Conhecimentos disponibilizada pelo DPF e em outras que vierem a ser 
constituídas em razão da execução dos serviços.  
4.1.41. Elaborar e apresentar ao DPF, mensalmente, o Caderno Mensal de Serviços (CMS), 
contendo o relatório gerencial das atividades executadas, contemplando o detalhamento 
dos níveis de serviços executados versus contratados, bem como quantitativos por 
categoria dos serviços prestados e demais informações necessárias ao acompanhamento e 
avaliação da execução dos serviços. 

4.1.41.1. Outros relatórios relacionados ao Contrato poderão ser solicitados pelo 
DPF. 

4.1.42. Entregar ao DPF toda e qualquer documentação produzida decorrente da prestação 
de serviços objeto desta licitação, bem como, cederá ao DPF, em caráter definitivo e 
irrevogável, o direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados produzidos 
durante a vigência do contrato e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados quaisquer 
estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, scripts, plantas, 
desenhos, diagramas, base de conhecimentos e documentação, em papel ou em qualquer 
forma ou mídia. 
4.1.43. Manter atualizada a documentação da estrutura de dados da base de conhecimento e 
fornecer ao DPF, quando solicitado, e no encerramento do contrato, cópia eletrônica 
atualizada da documentação, esquemas e descrições, bem como o conteúdo da base. 

4.1.44. Acompanhar as evoluções tecnológicas do DPF, mediante eventual adaptação e 
migração de informações e substituição do uso de seus SGSD e bases de conhecimento por 
outro que o DPF venha a adotar. 
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4.1.45. Assegurar nos casos de desastres naturais, acidentes, falhas de equipamentos, falhas 
de segurança, perda de serviços e ações intencionais, que por ventura possam ocorrer no 
ambiente da Contratada, à continuidade da prestação de serviços, por meio da execução de 
planos de contingência, objetivando a recuperação das operações a tempo de não causar 
paralisação dos serviços prestados ao DPF. 

4.1.46. Em casos de greve ou paralisação de seus colaboradores, assegure a continuação da 
prestação dos serviços, por meio da execução de plano de contingência, inclusive nos casos 
de greve ou paralisação dos transportes públicos, hipótese em que deverá promover, às 
suas expensas, os meios necessários para que seus colaboradores cheguem aos seus locais 
de trabalho. 

4.1.47. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os Parágrafos Primeiro e 
Segundo do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

4.1.48. Acatar todas as exigências legais do DPF, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
4.1.49. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais ou morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros. 

4.1.50. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao DPF ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços contratados, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
DPF. 

4.1.50.1. Indenizar os prejuízos e reparar os danos causados ao DPF e a terceiros na 
execução do Contrato. 

4.1.51. Indenizar o DPF nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de seus bens 
ou valores, bem como por acesso e uso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito, 
quando tais atos forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto do 
contrato, desde que devidamente identificado. 

4.1.52. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus 
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pelo 
DPF. 
4.1.53. Assumir a responsabilidade e pagar com pontualidade todos os impostos e taxas 
devidas sobre as atividades prestadas ao DPF, bem como as contribuições à previdência 
social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e acidentes de trabalho, emolumentos, 
quaisquer insumos e outras despesas diretas e indiretas que se façam necessárias à 
execução dos serviços contratados e manter em dia todas as obrigações devidas aos 
funcionários previstas no Acordo Coletivo de Trabalho em vigor, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ao DPF.  
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4.1.54. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos profissionais sob sua 
responsabilidade alocados na execução dos serviços. 

4.1.55. Conceder aos seus empregados todos os benefícios previstos nos acordos e 
convenções de trabalho vigentes para as respectivas categorias profissionais. 

4.1.55.1. Seguir os padrões de mercado para a fixação dos níveis salariais a serem 
efetivamente praticados, levando em consideração o atendimento aos requisitos de 
formação e a importância do nível de qualificação dos profissionais para o fiel 
cumprimento dos níveis de serviços estabelecidos no Termo de Referência.  

a) Os profissionais da Contratada serão obrigatoriamente regidos pelo regime 
da CLT, assegurando-se os benefícios trabalhistas decorrentes. 
b) Não será aceito cooperativa de trabalhadores, ou qualquer outra 
modalidade que não seja a solicitada. 
c) Será aceita a subcontratação para a prestação dos serviços de atendimento 
presencial para as unidades do DPF não situadas nas capitais. 

4.1.55.1. Assegurar a concessão de ticket refeição, vale-transporte e assistência 
médica aos seus profissionais, atendendo aos parâmetros definidos em acordo 
coletivo de trabalho celebrado entre as categorias profissionais e seus respectivos 
sindicatos. 

4.1.56. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Administração. 
4.1.57. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pelo DPF, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição 
do  DPF. 
4.1.58. Encaminhar ao DPF, mensalmente, as faturas referentes aos serviços prestados. 

4.1.59. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos. 
4.1.60. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos 
necessários para admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e demissão de seus 
empregados. 

4.1.61. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente. 

4.1.62. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência. 
4.1.63. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem 
vítimas os seus técnicos, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecidas nas dependências do DPF. 
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4.1.63.1 A Contratada deverá adotar as medidas necessárias para o atendimento de 
seus profissionais acidentados ou acometidos de mal súbito nos locais que sejam 
realizados os serviços. 

4.1.64. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
necessárias para que todos os níveis de serviços sejam cumpridos com utilização eficiente 
dos recursos disponíveis, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes de 
regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.  

4.1.65. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação feita pelo Gestor do Contrato no DPF. 

4.1.66. Ao término do contrato, seja por decurso de vigência ou por 
suspensão/cancelamento, promover a transição contratual com transferência de tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, capacitando, se solicitado, os técnicos 
do DPF ou da nova pessoa jurídica que continuará a execução dos serviços. 

4.1.67. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, 
anteriormente, qualquer tipo de procedimento. 
4.1.68. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. Designar o gestor responsável para gerenciar o contrato. 
6.1.2. Convocar e realizar a reunião de abertura do contrato, na qual serão tratados os 
seguintes assuntos: 
- assinatura do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (vide Anexo I – G); 

- esclarecimentos sobre a forma de comunicação a ser adotada entre o Órgão e a 
contratada; 
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- entrega dos documentos que compõem os padrões em uso no DPF, incluindo os 
padrões técnicos de desempenho e qualidade exigidos aos prestadores de serviços, 
bem como as normas de segurança a serem observadas; 

- esclarecimentos acerca da forma de validação e aceite das entregas que serão 
realizadas pela Contratada; 

- esclarecimentos acerca dos níveis de serviço previstos no contrato; 

- esclarecimentos relacionados ao funcionamento do Órgão, tais como: horário de 
trabalho, local disponível para a equipe da contratada, regimento interno do Órgão, 
forma de acesso dos colaboradores da contratada e demais informações pertinentes; 

- data de início das atividades do contrato; 

- repasse das ordens de serviço não finalizadas pela empresa anterior, caso aplicável; e 
- esclarecimentos sobre demais termos contratuais. 

6.1.3. Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados no DPF. 

6.1.4. Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora 
contratados, definindo as prioridades e regras de atendimento aos usuários, bem como os 
prazos e etapas para cumprimento das obrigações. 
6.1.5. Informar à Contratada as normas e procedimentos de acesso às instalações do DPF e 
eventuais alterações. 
6.1.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 

6.1.7. Proporcionar à Contratada os espaços físicos, instalações e os meios de comunicação 
necessários ao desempenho e cumprimento dos níveis de serviços contratados, quando 
executados no ambiente físico do DPF. 
6.1.8. Fornecer à Contratada solicitação expressa para execução dos serviços. 

6.1.9. Permitir ao pessoal técnico da Contratada, desde que identificado e incluído na 
relação de técnicos autorizados, o acesso às suas unidades para a execução das atividades 
objeto deste Termo de Referência, respeitadas as normas de segurança vigentes nas suas 
dependências. 

6.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado 
pela Contratada por meio de seu preposto. 

6.1.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.1.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, por intermédio de servidores especialmente designados (Gestor 
e Fiscais de Contratos), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, e os nomes dos empregados eventualmente envolvidos, e exigindo as medidas 
corretivas necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os 
serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 
execução total, fiel e correta dos serviços, podendo ainda sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos contratuais. 

6.1.13. Notificar a contratada, por escrito, quanto a eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços objeto da contratação, bem 
como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando 
em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o DPF, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, fixando prazo para a sua 
correção. 
6.1.14. Avaliar relatório mensal dos serviços executados pela Contratada, observando os 
indicadores e metas de níveis de serviço, conforme estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

6.1.15. Efetuar o pagamento do valor resultante da execução dos serviços à Contratada, 
consoante condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital de licitação e no 
contrato. 
6.1.16. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando nos 
serviços de suporte técnico aos usuários; 

b) indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada; 
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
7.1. O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para 12 
(doze) meses de R$ XXXX (XXXX).  

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
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contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 3% (três por 
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 5 (cinco) dias a partir da data 
da celebração do contrato.  

8.1.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Contratante fica autorizada a 
promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão 
depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 
Contratante. 

8.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 

8.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por 
multas. 

8.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 
Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 
8.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
8.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato. 
8.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
8.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
8.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da data em que tiver sido notificada. 
8.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
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CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

9.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo  à prorrogação contratual. 
9.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

9.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 
contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

9.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da 
empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

9.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 
vigência da contratação. 

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 

CLÁUSULA DEZ - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com o disposto neste Edital e 
Anexos, mediante apresentação e Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços 
efetivamente executados, após aceite e atestação pelo Fiscal do Contrato. 
10.2. O pagamento será efetuado, através de ordem bancária e creditado em favor da empresa 
vencedora em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá em 15(quinze) dias após a apresentação das Notas 
Fiscais/ Faturas. 
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10.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

10.3. A Contratada regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária prevista na Instrução Normativa 
SRF nº 180, de 15 de dezembro de 2004, atualizada, desde que apresente na fase de 
habilitação DECLARAÇÃO que atende os limites estabelecidos nos incisos I e II, art. 3º, e 
que não incide em qualquer das vedações do parágrafo 4º do mesmo art. 3º da lei 
complementar nº 123/2006. 

10.4. Será procedida consulta on line junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado 
à empresas vencedoras, para verificação da situação da(s) mesma(s), relativamente às 
condições de habilitação exigidas no Pregão Eletrônico, cujos resultados serão impressos e 
juntados aos autos do processo próprio. 

10.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Superintendência de Polícia Federal NO ESTADO DO MATO GROSSO, em 
favor da empresa vencedora. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o adjudicatário não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pela SR/DPF/MT, será calculada, tendo como base o IPCA, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = [(1+IPCA/100)N/30-1] x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor a ser pago. 
IPCA = Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo. 

 
CLÁUSULA ONZE - DO REAJUSTE 
11.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), ou 
outro que venha substituí-lo, divulgado pela instituição FGV. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 17

a) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital; 

b) Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

11.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

11.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

11.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá 
ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 
forma prevista neste Edital. 

11.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula 
no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser 
exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 

11.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou 

11.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

11.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 0001/200374 
Fonte: 0100000 
Programa de Trabalho: 064043 
Elemento de Despesa: 3390.39.28 
PI: 702-INFO 

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 
indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
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CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Designação dos Gestores e Fiscais do Contrato 

13.1.1. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão exercidos 
diretamente pela Contratada para cumprir os níveis de atendimento dos serviços 
contratados, o DPF, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, e do artigo 6º do 
Decreto nº 2.271/97, por meio do Núcleo de Tecnologia da Informação e do Setor de 
Administração e Logística das Unidades Participantes, exercerá supervisão e 
acompanhamento da execução do contrato e dos serviços prestados, utilizando servidores 
especialmente designados para este fim, sendo eles: GESTOR e FISCAIS DO 
CONTRATO (Técnico, Administrativo e Requisitante), os quais obedecerão, dentre 
outros elementos de legislação, disposições relativas ao Gerenciamento de Contrato de 
contidas nos artigos de 25 a 27 da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 4, DE 12 de 
novembro de 2010, que trata do processo de contratação de serviços de Tecnologia da 
Informação pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

a) Os representantes do DPF deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

b) Dependendo do porte da Superintendência, as funções de Gestor, Fiscal 
Requisitante e Fiscal Técnico poderão ser exercidas de forma cumulativa por um ou 
dois servidores do DPF.  

13.1.2. As áreas do DPF que demandarem serviços designarão um servidor que exercerá 
a função de Fiscal Técnico, o qual se responsabilizará pela emissão e gerenciamento das 
Ordens de Serviços, bem como pelo atesto da execução pelo DPF e pela emissão do 
Termo de Recebimento Provisório dos serviços demandados. 

13.2. Acompanhamento Operacional e Técnico do Contrato 
13.2.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices 
de produtividade, aferidos pelos tempos de resposta aos chamados e efetividade dos 
atendimentos. 

13.2.2. O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.2.3. Entre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas 
pelo DPF, destacam-se: avaliação da qualidade dos serviços realizados e a homologação 
técnica das entregas realizadas. 

13.2.4. O Gestor comunicará, por escrito, as deficiências porventura verificadas na 
prestação, para imediata correção, sem prejuízo das sanções e glosas cabíveis. 
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13.2.5. A Fiscalização deverá recusar qualquer serviço executado fora das condições 
contratuais ou da boa qualidade de serviços de TI, definida pelas melhores praticas de 
mercado. 
13.2.6. O Gestor do contrato, ao verificar que houve inadequação na estimativa do 
volume de serviços prestados, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual aos volumes efetivamente demandados, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.2.7. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do DPF, não eximirá a 
Contratada de responsabilidade na execução do contrato. 

13.2.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do DPF ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3. Acompanhamento Administrativo do Contrato 
13.3.1. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da 
Contratada, referentes aos empregados alocados nas unidades do DPF para a execução do 
contrato, deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de 
acordo com a especificidade do objeto e do local. 

13.4. Relacionamento Operacional e Administrativo com a Contratada 
13.4.1. O relacionamento do DPF com a Contratada deverá acontecer através de um 
Gerente Geral do Contrato (Preposto), que será o principal canal de comunicação com o 
DPF, através da Superintendência Regional do Estado do Mato Grosso, para tratar de 
assuntos relacionados com qualquer um dos serviços descritos neste Termo de 
Referência. 

a) Caso a Contratada não nomine um gerente exclusivo para tratar dos assuntos 
relacionados com a Gestão Operacional e de Qualidade, tais responsabilidades 
serão acumuladas pelo Gerente Geral do Contrato. 

b) Os serviços de Gestão de Problemas e Gestão de Configuração e Mudanças 
serão reportados ao Gerente Geral do Contrato. 

13.4.2. Além do Gerente Geral do Contrato, a Contratada deverá designar um preposto 
para centralizar as comunicações com cada uma das demais Superintendências 
participantes. 
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13.4.3. Todos os custos relacionados aos recursos humanos listados acima e 
procedimentos de gestão dos serviços, incluindo salários, benefícios, sistemas, materiais, 
treinamentos e capacitações, deverão estar contemplados no valor dos serviços. 
13.4.4. Caso sejam necessárias reuniões técnicas, a Contratada deverá arcar com as 
despesas de deslocamento de sua equipe. 

 
CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

14.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

14.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA QUINZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no 
decorrer da contratação: 

a) inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) cometer fraude fiscal; 

e) descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, no Termo de Referência ou no 
Contrato. 
15.1.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; e 
b) multa: 

b.1) moratória de até 0,33 % (trinta e três décimos percentuais) sobre o valor 
estimado previsto no contrato por dia de atraso na entrega operativa da Central 
de Serviços. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o DPF poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b.2) moratória de até 0,06% (seis centésimos percentuais) por dia sobre o valor 
estimado previsto no contrato, para ocorrências de atrasos em qualquer outro 
prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas e pelo 
Caderno de Métrica; 
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b.3) moratória de até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia 
contratual, pela não apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste 
instrumento, da garantia de execução contratual; 
b.4) de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado previsto no contrato, 
pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

b.5) moratória de até 5% (cinco por cento) do valor estimado previsto do 
contrato, quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais ou 
atraso na Entrega das gerências previstas no subitem 18.3 e 18.4; 
b.6)  compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do 
contrato, no caso de inexecução total do contrato, caracterizado também pela 
recusa em assiná-lo. 

b.7)  na ocorrência dos eventos relacionados na tabela abaixo, está prevista a 
aplicação de multas de acordo com a gravidade e a recorrência das falhas: 

TABELA 15 – MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÔES 

Id  E ven t o  
Oc o rrê n ci a  S a n ção  

/ Mu l ta  1 a  2 a  3 a  
e  s eg u i n t e s  

1  

Permitir a presença de 
empregado sem uniforme 
ou crachá nos locais de 
prestação de serviço 

0 0 
Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

2  

Deixar de prestar ou 
abandonar o serviço 
solicitado sem motivo de 
força maior 

Até 1% 
sobre o valor 
estimado do 

contrato 

Até 1% sobre 
o valor 

estimado do 
contrato 

Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

3  

Permitir a execução de 
serviço por colaboradores 
sem qualificação ou sem 
credenciamento 

Até 1% 
sobre o valor 
estimado do 

contrato 

Até 1% sobre 
o valor 

estimado do 
contrato 

Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

4  
Não cumprir e/ou 
implementar as políticas 
de segurança do DPF 

Até 1% 
sobre o valor 
estimado do 

contrato 

Até 1% sobre 
o valor 

estimado do 
contrato 

Até 2% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

5  

Não apresentar, até o dia 
5 do mês, os relatórios 
consolidados dos serviços 
prestados 

0 0 
Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

6  
Não manter atualizado 
registros do SGSD por 
mais de 8h 

0 0 
Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 
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7  

Não seguir as regras de 
prioridades de 
atendimento definidas 
pelo DPF 

0 0 
Até 1% sobre o 
valor estimado 

do contrato 
Multa 

 
a) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Departamento de 
Polícia Federal, pelo prazo de até dois anos (tal penalidade pode implicar 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU); 

b) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

15.1.2. A aplicação de multa não impede que o DPF rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas.  

15.1.3. A multa não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de 
descumprimento de ANS. 

15.2. Após a notificação e antes de ser aplicada a penalidade cabível, será facultada à 
Contratada a apresentação de defesa prévia, observando-se os seguintes prazos: 

a) 05 (cinco) dias, após a notificação, para as penalidades: advertência, multa e 
suspensão; 

b) 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade.  
15.3. Decorridos 20 (vinte) dias sem que o contratado tenha, sem justificativa plausível, 
iniciado a prestação da obrigação assumida, ficará caracterizada a inexecução contratual, 
ensejando a sua rescisão e demais cominações legais.  

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à DPF serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo DPF à Contratada, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou  ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

15.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 
DPF, decorrentes das infrações cometidas. 
15.9. Caso o DPF determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.12. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

15.13. Penalidades por não cumprimento dos indicadores de níveis de serviços: 
15.13.1. Além das penalidades previstas legalmente nos parágrafos anteriores, a 
empresa Contratada fica sujeita, também, a aplicação de reduções por decorrência do 
não atendimento dos níveis de serviços previstos neste Termo de Referência; 

15.13.2. À juízo do gestor do contrato, por parte do DPF, deduções poderão não ser 
aplicadas, desde que a motivação seja devidamente explicadas e caracterize-se que são 
decorrentes de fatos alheios aos técnicos que desenvolvem os serviços em nome da 
empresa Contratada; 

15.13.3. Os valores referentes a multas e penalidades, que por ventura venham a ser 
aplicadas, serão deduzidos na fatura do mês subsequente à apuração; 

15.13.4. Para o somatório dos os Indicadores não cumpridos para os atendimentos de 1º, 
2º e 3º Nível será aplicado percentual de redução: PercRED na fórmula utilizada para 
encontrar o Valor Mensal do Serviço – VMS. Sendo que PercRED não poderá ser 
inferior a 90%. 

15.13.5. Caso o Percentual de redução for a inferior a 90%, por 3 (três) meses 
consecutivos, ou cumulativos no período de 6 (seis) meses poderá ensejar a aplicação de 
rescisão contratual, dependendo da avaliação mensal conjunta dos fatores impeditivos 
pelo não cumprimento dos indicadores. 
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15.13.6. Medida Acauteladora: consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a 
Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do Contrato;  
XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993;  



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 25

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, 
nos prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

XIX. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  

17.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
17.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
17.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
17.2.3. judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:  

17.4.1. devolução da garantia; 

17.4.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  
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17.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.6.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. º 10.520/02; o 
Decreto Lei nº 200/67; o Decreto nº 5.450/05 (Pregão Eletrônico); o Decreto nº 7.174/10; o 
Decreto nº 2.271/97; a Lei Complementar 123/06 e o Decreto 6204/07, que tratam do 
tratamento preferencial às Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte; a Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor); a Lei nº 11.077/04; a Instrução Normativa MP nº 02, de 
30 de abril de 2008 e suas alterações, Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, a 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 04, de 12 de novembro de 2010; a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores, e a legislação pertinente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA VINTE - DO FORO 
20.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal NO ESTADO DO MATO GROSSO, com 
sede na cidade de Cuiabá, com renúncia de qualquer outros, para dirimir dúvidas e decidir 
sobre quaisquer reclamação relacionada com o presente Contrato. 

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
    
 

Cuiabá/MT, XX de XXXXXX de 2013. 
 
 

___________________________________ 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 


